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DELIBERAÇÃO Nº 199 – 29/04/2014 
 

 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 
 
 
 

 Emendas parlamentares nº 36500015 e 28410010, tendo por objeto a Aquisição de 

Equipamentos e Material Permanente e ampliação de UBS, para o município de Tapejara. 

 
 
 
 
APROVA as emendas parlamentares, para o município de Tapejara, conforme abaixo: 

1- Emenda parlamentar nº 36500015, referente proposta cadastrada no Fundo Nacional de 

Saúde nº 10301201585810041, tendo por objeto a Aquisição de Equipamentos e Material 

Permanente, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cincoenta mil reais); 

2- Emenda parlamentar nº 28410010, referente proposta cadastrada no Fundo Nacional de 

Saúde nº 103001201585810041, tendo por objeto ampliação da UBS de Fraternidade, no 

valor de  250.000,00 (Duzentos e cincoenta reais). 

 

 
 
 
 
 
 
René José Moreira dos Santos 
Coordenador Estadual 
 

  


